ANTEPROJETO DE LEI nº ______/2017.

“Cria a disciplina Iniciação Teatral no currículo das escolas municipais de Sete Lagoas”. 

Art. 1º - Fica criada a disciplina "Iniciação Teatral" nos currículos, de 1ª à 8ª séries do Ensino Fundamental das escolas da Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas, a partir do próximo exercício.  
Art. 2º - A avaliação do desempenho da disciplina terá caráter meramente classificatório.  
Art. 3º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da sua aplicação. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Sala de Sessões, 26 de maio de 2017.
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JUSTIFICATIVA

O teatro na escola tem uma importância fundamental na educação, podendo colaborar para que a criança tenha oportunidade de atuar efetivamente no mundo, opinando, criticando e sugerindo e, também permite ajudar o aluno a desenvolver alguns aspectos: criatividade, coordenação, memorização, e vocabulário.
 A iniciação teatral desperta varias aptidões nos alunos e os ajuda a enfrentar problemas de socialização. A proposta aqui apresentada não se trata apenas de uma disciplina, mas dos reflexos que ela proporciona.
Pois, a disciplina pode colaborar para que as crianças possam se relacionar melhor com os colegas e o meio onde vivem; construam seu conhecimento brincando e descobrindo seus espaços, se tornem mais participativos e responsáveis nas atividades em sala, projetos, e dinâmicas; formando indivíduos críticos e atuantes de sua própria realidade, opinando e sugerindo, formando cidadãos que valorizem as experiências e sabem lidar com as diferenças sociais.
Quando se fala em educação, não podemos ater aos limites curriculares que estão aí faz anos, sem atualizações condizentes com a educação moderna. Educar é mais do que ensinar disciplinas como matemática, história e biologia.
 É preciso fazer com que o aluno socialize com qualidade. Por isso é importante a inclusão da disciplina Iniciação Teatral nas escolas municipais.
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